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A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, NA fOTMA

os Arts.87, ll; BB, $ 3s, lll;108 e 109 da Resolução Legislativa ne 469, de L9 de março de

2Ol-0 - Regime lnterno, faz saber aos que a presente virem que propõe o seguinte

PROJEïO DE RESOLUçÃO teClStRtlvR:

Art. l-e Fica aprovada a apresentação, à Cámara dos Deputados, da Proposta de

Emenda à Constituição Federal constante do Anexo Único desta Resolução, nos termos e

para osfins do disposto no inciso lll do art.60 da Corstituição Federal'

Art. 2e Esta Resolução entra or na ata de sua publicação

PROJETO DE RESOLUçÃO LEGTSLATTVA Ne 5
AUTOR: DEPUTADO ADTUTO AFONSO (PDT/AM)
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2079.

Aprova a apresentação, à Câmara dos

f,eputados, de Proposta de Ernenda à

Constituição Federal, visando acrescentar o

inciso lV ao Art. 60 da Constituição Federal,

pra estabelecer a iniciativa popular para

apresentação de Proposta de Emenda à

Consituição Federal.
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JUSTIFICATTVA

Esta Proposta de Emenda à Constituição Federal visa acrescentar inciso lV ao art, 60,

para estabelecer a iniciativa popular para apresentação de Proposta de Emenda à

Constituição.

A Carta Magna Federal, em seu artigo 60. não prevê a iniciativa popular para

ernendas constitucionais, tampouco fixa o quórum mínímo para esse exercício, a exemplo da

fórmula adotada para a iniciativa popular de lei, lacuna que a presente Proposta de Emenda

à Constituição pretende preencher.

Dessa forma, submetemos a presente Proposta de Emenda à Constituição, com base

no disposto no mesmo art. 60, inciso lll da Constituição Federal, propugnando aos nossos

Pares por sua aprovação, em face da importância de ìuese reveste.

PLENÁRIO DA ASS

21 de agosto de 2019.
EMBL LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus,

TO AFON$

Dep dual do Âmazonas

r do PDTIAM

Márìo Ypiranga Monteiro (antiga RecÍfe), n", 3.950 - Ed. Dep. José de Jesus Lins de Albuquerque.

CEP: 69.050-030 - Parque Dez de Novembro - M;naus/AM - ynalyqqlgarn,SSy.bt

Tels: (92) 3183-4401 13183-4402 - E-mail: deputa&.adjutoafonso@aleam.gov'br

(t)
f-ì,

r,'\o tr
]Y \ '\

)!

"l
I
j
l|/'.,

' i {:
.,\ ]'



F*HEN LE&IBLJTïïUü.
.íln$ff lF.f-*l,E t-[{ãsËL4ïYr1,1, tã:}

l: 5 ?i4 l;Ìt] L-1i] iX.*1 it C.L1È1.ôj:.

ANEXO UNICO

PROPOSTA DE EMENDA A CO|JST|TU|ÇÃO FEDERAL

Acrescenta inciso lV a art. 60 da Constituição Federal, para
estabelecer a iniciativa popular para apresentação de Proposta
de Emenda à Constituição.

Art. 1o Fica acrescido inciso lV ao art. 60 da Constituição Federal
com a seguinte redação

"Art.60.

lV - de iniciativa popular, por pelo menos 3% (três por cento) do
eleitorado brasileiro, distribuídos em, no mínimo, 14 (quatorze) Estados com, no mínimo, 17o
(um por cento) dos eleitores de cada um deles.

"(NR)

Art. 20 Esta Emenda Corrtitucional entra em vigor na data de sua
publicação.
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ESTADO t)O Àì,IAiONAS

ÂSSEMBLEIA TECISIAïIì,A

NoÈa Técnica No L77 /ZO1,g

Referência: Memorand.o no

Adjunto Afonso
Àssunto: Consulta sobre a

projetos de resolução, que

dos Deputados propostas

República que visam alterar

O82/2019, Gat'inate d.o Deputado

viabilidade juridica de quatro
obj etivam apresentar à Câmara

de Enenda à Constituição da

o pacto federatj_vo.

E M E N T À: Direito Constitucional.
Processo Legislativo. Proposta de Emenda à
Constituição da RepúbJ-ica. Art. 60, ïII,
CF, Manifestação favcráve1 de mais da
metade das Assembleias Estadual. No caso da
ALEAM, por rneio de Resolução Legislativa.
Tentatj-va ant.erior infrutífera, ou ausência
de adesão de mais da metade das
Assembleias, ou arquivamento das PECs então
em tramitação ao fina- da legislatura na
Cârnara dos Deputados. Possibilidade e
necessidade de sê deflagrar novamente o
processo no âmbito da ALEAM por meio de
projeto de Resolução Legislativa.

1. TNTRODUÇã,o

Cuida-se de consuLta formul-ada a esta procuradoria
Especializada, com fundamento no arL. 46 da Constituição do

Estado, pelo Deputado Adjunto .lfonso, sobre a viabilidade
juridica de quatro projetos de resoluçã,c, €ÍÌ anexo, eue
objetivarn apresentar à câmara dos Deputados propostas de

Emenda à Constitui-ção da República que visam alterar o

pacto federativo.

v
I

As minutas foram anexadas ao memorando
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ASSEMEI.EIA I.EGISIANVÂ

2. DAS RjAZõES JURÍDICAS

De início, registre-se que a opinião técnica da

Procuradoria, nesta oportunidade, não substituiu a análise

.juridica efetuada, prirneiramente, pelo Presidente (art.
L26, do RI ) e, posteríorrnente, pela Comissão de

Constituição e Justiça (art. 21, inciso I, do RI).

A questão j uridica se limita ao f at,o dos pro j eLos

de resolução em anexo s e rem coincidente s, êrrr parte , com a

Resolução Legislativa no 5O4 /20L1, gü€ aproi,/ou propostas de

teor simil-ar, . a f im de apresen--ar Proposta de Emenda à

Constituição da República à Câmara dos Deputados, corn

fundainento no art. 60, inciso III, da CI. /BB ,

-In verbísz

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante
proposta:

III - de mais da metade cas Assembleias Legislativas das
unidades da Federação, manife:tando-se, cada uma deÌas, pela
maioria relativa de seus membros.

Como ditor ãs minutas dos projet,DS de

legi-slativa são de teor similar às aprovadas pela
T,egislatJ-va no 504 /2OII. Nesse sentido, deve ser
à luz do art. 126, inciso VII, alinea "a", do

ïnterno, ipsis -lrtteris:

resolução

Resolução

ana I isada

Regimento

ma sêssao
roposta da

Art , L26. A análise preÌiminar Ce admissibilidade
jurldica é processada pelo Fresidente, devendo a proposição
atender aos seguintes requisir-osl

VII - não e admitida a proposição que:
a) contenha objeto idêr-tico ou assemeÌhado a matéria

aprovada, em tramitação o'r rejeitada Ìra
Iegislativa, saÌvo neste últ:mo casor se houv
rnaioria absoluta dos Deputados; (grifos nossos)
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No caso sob análise, atuarmente ê, não somente
outra sessão regisrativa, sim leg:sratura diversa. Todavia,
tal questão não é decisiva para escrarecÍmento da questão
apresentada.

A ResoJ-ução Legisrativa no 504 /2o]-r visava somar
esforços da ALEAM, juntamente corr outras assernbleias, para
apresentar Proposta de Emenda à. constÍtuição da República,
isto é, deflagrar o processo l:gislativo de mudança da

constituição Federal- no âmbito d1n câmara s d.os Deputados,
com fundamen.to no art. 6O , inciso III / da CFIBB .

Com efeito, o início do processo legLslativo para
apresentação de nova Proposta de frnenda à Constituição está
vinculada ao resultado da tentatj-va anterior, se Iogrou
êxito ou não na Ìegislatura passada.

Nessa esteira, o Regimento ïnterno da Câmara

Federal dos Deputados previu que as propostas não aprovadas

em uma legislaturar ão final dela, devern se: arquivadas.

Veja-se:

Art. 105. Finda a leglsIatura, arquivai-se-ão todas as
proposíções que no seu decurso tenham sido submetidas à

deÌiberação da Câmara e ainda se encontrern em tramitação, bem
como as que abram crédito suplementar, com pareceres ou sem
eles, salvo as:

I - com pareceres favoráveis de todas as Comissões;
ïI - já aprovadas em turno único, ern primeiro ou segundo

turno;
IïI - que tenham tranitado peÌo Senado, ou deÌe

originárias;
ïV - de iniciativa popula:;
V - de iniciativa de outro Poder ou do Procurador-

Geral cÌa República.
Parágrafo único. A proposição poderá ser desarquivada

mediante requerimento do Autor, ou Autores, dentro dos
primeiros cento e oitenta dias da primeira sessão legislativa
ordinária da Ìegisl-atura subs=guente, retomando a tramitação
desde o estágio em que se enccntrava

Em outras paÌavras,
Constitucional apresentadas

/)l1
{propostas \-ae--rFme

sido arquivídas,
-aê^ 5ô

terharn

nda

o
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processo para reapresentá-1as na 3tuar legislatura inicia-
se com aprovação pelas Assembleias Legislativas, ao rnenos

mais da metade deIas, manifestand:-se cada ìlma por maioria
relativa de seus membros, sendo no caso da AIEAM a via
adequada a Resolução LegisÌativa,..:1.,o;s t.çrçnos. ..flo art. BB,

S3o, III, combinado com o arts . t'L'09' " e 1Og, todos do

Regimento Interno.

3. CONCLUSÃO

A consulta forrnulada pelo Excelentíssimo Senhor

Deputado Estadual Adjunto Afonso, a Procuradoria de Apoio

Parlamentar responde:

"E possível e necessá:io propor p{oj etos de

Resolução Legis lativa corÌ a finalidade de apresentar
Proposta de Emenda à Constituiçêo da Republica, corn teor
similar a anteriorrnente aprovada. eÌn legislatura passada,

desde que: ou não se tenha lograco êxito na adesão de rnais

da metade das AssembLeias Estaduai-s, oü, caso propostas, as

PECs apresentadas perante à Cârrara dos Deputados tenham

sido arguivadas ao final da legislatura."

Submeto o opinat ivo à consl-deração da Procuradora-
Geral Adjunta.

PROCURJADORIA DE APOIO A ATIVIDADE PARLA}ÍENTAR DA

PROCURÀDORI.ê.-GERAL DA ÀSSEMBLEIA Ï,EGISI,ÀTIVA DO ESTADO DO

Aì.ÍAZONÀS/ em Manaus, 30 de maio d= 20L9.

!
Gerson D 1va Viana

P rocur
da Procuradoria

T- tul-ar
Apoio Parlament.ar wd

or
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Memorando no. O8212019-G DARA ÍJlanaus, 28 de maio de 2019.

Do: Gabinete do Deputado Adjuto Afonso

Para: Procuradoria Geral

Sr. Wander Góes

Prezado Senhor Procurador,

Venho por meio deste, solicitar parecer jurídico acerca dos

questionamentos abaixo narrados:

- Solicito parecer sobre a viabilicade, constitucionalidade, legalidade

na api'esentação ao Plenário desta Casa Legislativa de quatro projetos de

Resolução (anexo) que vista apresentar à Câmara dos Deputados propostas de

Emenda à Constituição que visa alterar o pacto f=derativo.

- Tendo em vista a Resolução ro 5041201'1 (anexa) desta Casa, a
qual aprovou à época a apresentação de algumas propostas de emenda à

Constituição Federal, solicito parecer no sentido de informar se existe

repetição/coincidência entre o teor das propostas ja aprovadas na resolução

mencionada com os das que hora se pretende apresentar.

Em havendo coincidência tru repetição, se isto obstaria a

apresentação desses olução

tê,

AFONSO
.i

,)Ì u

Respeitos me

DJ
o Estadual


